
 

RETIFICADO PELO DECRETO 190 -18,  de 19/12/18   

 
DECRETO Nº 170, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018 

 
 

“Homologa a eleição dos membros do 
Conselho Municipal de Previdência e do 
Conselho Fiscal do Fundo Municipal de 
Aposentadoria e Pensões” 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do art. 65 da Lei Complementar Municipal 
3.859/06, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art.1º) Fica homologada a eleição realizada  nos dias 20 e 

21/11/2018, dos membros para a composição do Conselho Municipal de Previdência 
e do Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Aposentadorias e Pensões do Município 
de Itapira para a gestão 2019/2021 

 
Art.1º Fica homologada a eleição realizada nos dias 20 e 

21/11/2018, dos membros para a composição do Conselho Municipal de 
Previdência e do Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Aposentadorias e 
Pensões-FMAP do Município de Itapira para a gestão de 01/01/2019/ a 
31/12/2021. 

 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
 
Membros Eleitos: 
 Josemary Apolinário 
 João Batista da Silva 
 Antonio Maria Claret Galvão da Silva 
 Daniel Donisete da Silva 
 Daniel Donisete Ribeiro 
 Fernando Vieira Caporali 
 
Membros Suplentes 
 Daniela Aparecida Franceschini Pavinato de Campos 
 Luis Alexandre Palomo 



 

 Rosemary de Lourdes Palomo  
 
CONSELHO FISCAL 
 
Membros Eleitos: 
 Paula Márcia Antonio 
 Elton Gustavo Rodrigues Lopes 
 Maria Angélica Yoshizato 
 
Membros Suplentes 
 Alair Cavalaro Júnior 
 Maria de Fátima Piani  Cintra 
 Taciana Helena Storari Guidetti  
  

 
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, 28 de novembro de 

2018. 
 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais e publicado no quadro de 
editais na data supra 
 
 

DANIELA APARECIDA FRANCESCHINI PAVINATO DE CAMPOS 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS 
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